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CONTRATO DE FO-RNECIMENTO NO í57l2o2lFOR.PMSSpREGÃo ELETRôNtco N" oío/2óii"' "'--

- Termo de Contrato de Fornêcimento que
entÍo si fazem a PREFEITURA MUNICIpAL
DE SOUTO SOARES e a Empresa VR
MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA -
EPP.

o üuNlcíPlo DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no cNp+.cadastro Nacional de pessoas Jurídicas, sobo no. 13.922.5s4/000í-98, tocatizadó a arenioã l"sã sáãrjàí,-J,jâ; r" e"oar, Cêntro, Souro Soares_Ba, neste atorepresentado pelo Prefeito Municioal, o senhorAt'tDRÉ iÜi2 àiüeÃ'r,: cnnDoso, portadora do RG n. 24.601.393{ssp-BA e cpF n'e16.3e7 1s$04,-'liú;;i;;;;Àl"ii"i1"#''hlá_croria samiáó,'n;i;, õ;il, *,tr.io"o",doÍavanre denominado conrurerre, 
" 
;;Tpü vffii;EiiiÃls o_e coNsrRuçÂo lroa - Êpp, inscrita noCNPJ sob n" 05 35s.9as7õõiE corn seoe na iraça .ruirray ü;;"Áà"., 74, centro, soúo soares-BA, cEp: 46.99G.000, neste ato, representada oero sr eaimai õar;il Àr;;J,'il;:ã-or do RG 04.,í02.s84_90 ssp_BA ê cpF sob no52'1.229.21s-87, residente e dàmicitiado na Éàe" fin-]; ;6;5;;';*, casa, cenrro, Souro soares-BA, cEp: 46.99G.000, denominada simpresmenre corurnnieóÃ, ià; ãü'fi:;pr"§ente .ontrato, na Íorma ê condições que seseguem: .,

cúusulA pRtMEtRÂ - oBJETo

1 'Í O presente contrato tem oor Ôbjelo a aquisição de Maleriais de construção, Elétrico e Hidráulico para manutençãode pÍaçâs, ruas e estaberecimânros pubrico_s iescoh, ;;id;;;.i" 
"ã,i", "t". 

.1, neste Municipio, conforme quantidades,
3:ÍliXi|":. 

**'Íicações contidàs 
"o 

r"irã ãã'Ã"iãiãÀãà-,rãÊiirrr, conrorme presão Eretrônico No. o1ot2o21 e

cúusuLA sEGUNDA - REGTME DE ExEcuçÃo ?

2.1. O Regime de ExecuÇão do presente Contrâto é de contrataÇáo Indireta com Fornecimento parcelado, emobediência ao Edirar de preoão N' (i1o/2gzr e seusÀneiÀ qü à-"JtI int"g,", i"aJiJ"j"ítêíãriã àl iánscnçao, e aLei Federar N'8.666 de 2íifolí993, Lei Federar niiõ;rüüà il;;ro Federar no,tooz4no,ts.
cúusuLA TERCEIRA - pRAzos E coNDtçôEs DE FoRNEctMENTo

3 'l o prazo de entÍega do obieto. será de os (cinco) dias úteis após o toêbimento da AutorizaÉo de Fomecimenro.3 2 o objeto deste contrato sárá entregue na óreÍeituÍa MunicipáiJã õJrto so"r"r, -"r--" o"G 
" 

r,oialio esapuraaosidenüficadas na oÍdem de fomecimentó, expeàioa petá set;6ô;;;;"".
3 3' os produtos deveÍão ser enlrêoues, 

"ri 
perrãããsta-Jô à Jãr-ãr"Ír., 

"r""*dos, ananhóes ou outros probremas,o produto recebido' será conferidi no prazo de 48 troras tteis pãiiscais récnicos rêsponsáveis para verifcação decumprimento de todos os requisitos,. indicado p"r, gã.ú". õL7iecr-""0o no prazo especiÍicado caso o produro seencontre Íora dos padróes. erro ouanto 
"o 

prooüto soltitãJo, ,ãürnããuno, qr" o soticitado.3 4 caso a ordem de Fomecimento 
"o.itenr," 

m"e aã-ri" lãiutã' .ori"it"do e quando da entrega dos produtosconstâtar- se erÍo por parte do contratado, este deverá deix j. ài'i o-a"Lr1" *rpras para os quais não houve equrvoco
3$,'j:"Sfflã::tmcação 

da nota imediatamenrá.;;;ffi;";;-üá riscar'eretioniãi"iiãàã'p"i"'l 
"-,"ir 

oo
3.5- No caso de atrâso na entrega, a CoNTRATADA deveÍá justificâr-sê, dentÍo de um prazo de 4gh (quarenta e oito
l?rj:1."pór ? rr.narÊ1É9 d-o pÍazo paÍa entresa, ê sendo aátada a ;r"ún*trã, ã ürri"i["-"liãrJJã"orr.o. c"roneo sela acatado, a CONTRATADA sofrerá ai san@es caoivets pre,iÉias 

", Lii Ê, 
"ãíá-oã-p._es]ãlos 

rorruitosou de ÍorÇa maior, o coNTRÁrADo deverá pr&ú;;;;it;;;tiras de romecimenió nãJ-rãi.ãJ *noiç0""acordadas' no prazo máximo de 48 (quarelta e oiio) t'oã", ãpo" ãr"êürmento da formatÊaÉo de descontinuidade doíomêcimento emitida pero coNTRATÂrure, .ou'pái'à ã" .tii"iã .-"ãç1". pr"ri"r"" no contÍato.

cLÁusuLA QUARTA - vcÊNclÂ

4 1 O prazo de vigência do contrato será da âssinatura do contrato até 04110/2022, podendo ser prorÍogado medianteacordo entre as partes e nos termos da t_ei g.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREço, coNDIçÔEs DE PAGAMENT. E REAJU.TAMENTo

ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESAv' José Sampaio. no 08. prédto, 

^C_e-ntro, 
Sortã õãàr"!-_ B"hi", CEp 46.990-0OOcNpJ: 13.e22.s54/0ooí_s'B - rer, iozsl sààõrií01 x'ii - *'



é
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESAv. José sampato. no 08. prério:^9"_lq9, go_utã õààràil e"hta, cEp 46.990-000cNpJ: í3.922.5sruooor_g's _ rer: tozsl ssís-z'iáo7 z,';; -'"

5.í- O vator gtobal para o Íomecjmenjo ora contratado impoiÍa em.Rg 3.579.920,42 (t€3 mllhõês, qutnhentos esetanta e novo mit, noyecento§_e vints reats 6 quarenta 
" 

a-ái" 
"ànt 

ro"), ,"iáã;t" #.-ãú;ôi:.i, L, ou, os, oz,08, í0, 11, 12.13. 14. í5 16 e rz, senào'Ét" olHiliiziãrlõà"«iÍinr,goro! 
" 

t,int" ã oJirãiiãá.,iq-r.i,1Àt reais), rote03 Rg í95.í99,78 (cento e novênra e cinco mir, á;;';;á;;';nove rears e sêtenta e oito cêntà;;s), rotê 04 Rs256'842'í8 (duzenios e cinouênta e.seis mil, ãtàé-"ú" ãiii,ãània e dois reais e dezoito centavos!, rotE 05 Rgí7í.099,65 (cento e setenta e ,, ,ir. nàr"ni" i-õi,ãããi.'MlLnta e.cinco cenravos), roe õà-ís 218.8E9,ío(duzentos e dezoito mit, oitocentos.e. oitenta 
" 

norà à"ir ã ã"iànt"ro"l, tots 07 Rg 200.484,00 (duzenros mit,quatrocenlos ê oitenta e quatro reaig,_tote og as zzo:í il,à! laüãrlto. 
" 

."t"nt" mir, cento e doze ieais e cinquenta eonco cenravos), rorê t0 Rs't93.74s,50 lcento e noventã'á1rE" Ãii 
""t"""nto" " 

d"r"ni;; "i;;;;s e cjnquentacentavos), rote íí Rs 393.í2í.so ltrezenios e nóv;;ã;irÃ;i,onto e rirt" e rr'ráis á nóvãnãceniàvosl, rote rzRs 221.2s9,65 (duzentos e vinie e'um mir, orràrto. 
" 

,riürãni"'"ior" ,""i" 
" 

,essenta e cinco cent"ros), tote rg nr220'193'65 (duzentos e vinre mir, cento e noventa 
" 

rrê.';;;;; ó 
"ã.9.nr" 

e. cinco c€ntavos), rote í4 R§ 7s.0 ,2.1(setenra e cinco mir, sessentia e quarro Íeais e ,int" e u, ô-nár*i, 
"," 

rs nr áõôiàiÍb'É;;à" e o o mir,oirocentos e rrintra e um reais e vinte cenravosl, tote ie iliiídà;i;i*"to 
" 

ooànãnã ,ii,lãi"àitã..à .inqr"nt" 
"

dois reais e dez centavos) e lotê í7 Rs zog.iil'B'ã ràrià-"t1"-à-t'rãi'iir, rr"."ntos e setenta e quatro rears e novenra e
El,ã,f""lt!?; 

t""luJtfl|e das quantidades conshàtes oàÊr"niiü órçr."ntária e da proposia de preços, objêro do

5 2---o pagamento será efetuado mensalmente, âtravés de ordem bâncária (transÍerência ou depósito), no prazo de atéo.300 (trigésimo) dia do mês subsêquent" 
"o 

fo.""ir"nio, ,"-ãÉniã 
""te.t"àü 

*róriÀ*-to'àãol-ri1"çgo oo ouieto da ticitaÉo. 
presentaçáo de Nota Fiscal/Êâturâ, áevidamente

i;h?#§iii,X§i.Xt" ffil:Xfi?"T$li# lartiÍ 
da data de entiada, no setor comperênte, da Nora Fiscar e Recibo,

5'4' os preços serão reaiustados. a-@ntar da data da proposta ou da data do último reajuste, desde que soticitado e
3::3Íffi:t:^frfri'vada 

a variaçáo aos cusiói-ao áiiãid, ri,iiu"o" à vaÍiação oírpã--i,-ãâã'., preços ao

5 5 os preços poderão ser revistos, nos limite-s autoúados peto covenio reoeral, quândo do aumento nos valores, quecomprovadamente afetem o equilibrio Íisico-tnanéiro oã-Coní"iã,'á"o 
", qr" 

"erá 
celebrado termo âditivo onde seorscnmtnem os novos preços em vigor

i;?êr"rllJ,T" 
a ser @ntratada deverá apresêntar d@umenlo oficiat comprovando a majoração, acompanhado dô

cúusuLA sExrA - oRtcEM oos REcuRsos

6'í As despesas deconentes d" 
-1:9,Éo. dos-serviços mntrataoo;';m base-no Editar de pregão N".oí0r2021,coneráo à conta de recursos @nstantes o! ootaçoes co'nsig*ã;;;ôrç"r"nto Municipal para o exêrcício conente a

unidacla orçamentána: 02,ü2.01 - .,ECRETAR A MUNtCtp-4L DE ADt tNtsTRAçÃO }ERALPtol. Aüyidade: 20oo - Desqrvoruimento e nrnui"iláõ'oàtiç-# da secÍêa,da crê Administação cen,tElêmanto Despesa: gSgO.gO.(n - MatêAa de Consuiiti
Fonb: 00

unldada Oryamentáda: o2.ot.o1 - 1SECRETARTA NUNtc,pAL o, idrErr, , 
^o*Prol Aavidade: 10,i2 - construcáo, a*"^i à airãiiàÃití1iâuaans eotbspotttvaProl' Attvtdade: 1olt:t - const u;ão e aparetnamânià iô'ÀiiàJ iáà pau*de Esporresp toj. Aüvidade : 1 o5s _ considru;ão, a"iõ^i i íiií"ii"ÃJiio"ã2", pi n n*Ptol' Atividade: ml, - Desenvótvimerto 

" 
uànii.-bii'iiõàllil". ,rr. de Espo,.e e LazerEtemento Despesa: 33go.3o.oo _ Mateia aàéíriíàá^

E,emento oespesa: /U90.51.00 _ Obâs ê ,nsúrrações
Fonte: (n

unldade orcamentária: 02.08-01 - sEcRETARtA MttvtctpAL DE OBRAS E ttRBANtSMOP:-J: lt!.vt!:d:: 1-oo-7 - Consaução e Revtà zaçáo à ô;né,1.; -rrcl. AAyidade: 1U)9 - Construcão, Revitalizaçio e pavimenàçâo ae Was púbticasp_rq. Aüvidade: 1016 _ constuêao' e a"úaítráiái áà íiiãtÃFíoii.*Prol. Aüvidede: 1o2o - Constru;áo 
" 

a"or.à-ãi-eiçu-à::t7raiíí'no uuntctpto



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARESAv. José Sampaio, no 08. pÍédto, Centr., S.t t õ"àià!-_ 8.h,", CEp 46.990-000CNPJ: í3.922.5s4/0ooí-98 - Tet: tozsl 33âs-ziio7 r1';; -'"

Prol. Aüvtdade:2022- Nanutenção dasÁ9ões de Oôras e ServicosProj' Aüvidade: 2023 - D*envoitvimenio áiiíiíãíàf,d'"Jii& ," oun,", seÍviços e urbentsmop,ol Aavuade: 2o3a - consavação e n"nutrlrli"'LZ-eãéÃ,íiet"ârno óespÃr,is;olõ.oo-) u"t"riar do consumo .rdlps do ,runicípio
E orDerr-Ío De-spesâ: A9O.5i.@ _ Obàs; rnsãi;;-oó'
Fonte: 00, 16 e 12

Unidade Orçam,ntáda: O2.Oí.O2 _ Fat-NDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃOPtq' Aüvidade: 1012- construcão, amp., aàiorna'à-aíiríãJ{e"rot"" de Ensino Fundamentatptoj. Aüvidact.:1013- constu;âo, ar[píuàáõ, riirã#Jl'ÁffÀin"^"nro r"s cíecáesProl. Aavidade: 10i4 - construlão', A"íp;à.í;;;;'íi"-â{j'"i!'qrra^s Esco,aresproj. Aüvidade: 2062 - Manuteica-à aaé Áça"i ai riiãi'iíiiipàt.ctê Educacãotuq. Aüvidads: 2152 - Manulr,n;ão da" eíàuàá'rüíõÉliíiiàiéaroarose!!; l!.vt!ag: rys6 - Gc_stEo das Á ça* ae enshi iií;úi ".-"rroL Aavidado: 206l _ Manute,câo das eçaes do ensinõiunàamenatElemento Despesa: 3ggO.gO.(N: firateria à" éoi"iiii"
yeryanlo D_aspasa: 4l,so.st .oo _ ooÀ"i íiraíáíãiÁ-
Fonte: 01, (X,95, 1S e lg

Unidade. Oryamentáda: O2.OS.O2 _ FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDEPtoj' Attvidede: 1o3o- construçã_o 
" 

aàt *á' ái'iti-iaíãJâíJ;a de saúdeP'oj' Aüvtdde: 2i5o ' Manu.,,n;âo e.oes"nr"t iÃiiti-aáiÁ|áài'ao rrrdo Municipat de saúdaProl. Aüvtdade: 2OS5 -ttanutên:ção da" eça""' Já"Ãiíi"á; ÉZí;Proj. Atividade: 2os1 - Manuteicao aai í';; ;;àí;::;h7áiJi am comptexiaaaeHemenao Despesa: gggO.3O.Oo: Malêriat íte Consiii-
Elemento Despesa: 49O.s1.@ _ Obàs; À;r;;d-
Fonte: 02 e 1t

Unidade Orçamantáia: O2.06.O1 _ 
.SECRETARTA 

'ltNtCtpALDE 
,nS_SrSfÉrVCrA SOCrÁLProj' Atividade: 2oar - Desonvotvimento , u*ri"Ãçàõ'alJ íçzâ'?a secretanã ae Ação sociatE emenÍo Despesa: 33gO.gO.OO - Materiat a" ê"nsiii"- -'- ^,-'-

Fonto: U) - 
.

U_nllade Orçamentárie: 02.06.02 _ FttNDO MUNtCtpAL DE ASSTSIÊrVCrÁ SOC,ILPtol. Aüvldrde:2O1O- Beneíícios Eventuais "- --_'--'-'-
Elemento D_osp§a: 3ggO.3O.(N - Metefial de Consumorremento Despelra: 9390.92.00 _ Matedat de Disübui;âo Gz,tuitaFonte: 0O, 28

CúUSULA SETIMA . DIREIToS E oBRIGAçÔES DAs PARTES CoNTRÂTANTES

7.í .DA CONTRATADA:
7'í'1- A ooNTRATADA deveÉ fomecer o objeto desta licitaÉo de acordo a necessidade da ç9NTRATANTE.7 1 2 - A coNTRATAoA será lesal e finaúifi"Gãô;§ie'ipãItoo"s a" ourigaÉes e compromissos contraidoscom ter@iros, para a execucão deste.contrato, 0", ãrã'i.irJ. 'encargos 

trãbáthisra., piãrú.ààããao., r."ri.,
§ff11fl*j"'*"ais e ourós fins, a eres não sê vincurã"àã 

" 
bôlrinernNrE a quarquer ríiuro, nem mesmo ao de

7 1'3 - A CoNTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou^ prejuizos causados à g9NTRATANTE ou aterceiros, dêcorÍentes de doro ou *rp",r"sióànãia, iÀiãí.]à-ã,i'rõi,oe;ciá, n" erecu-çaJià ouI"to lâ't" cont,"to,diretamônte, por seus prepostos e/ou empregados, náó excluindo oü ieduzindo essa reiponsabiliáade, a iiscalização
9i 

r,*rllkHlro feito peta coNrRnrnruie ou por sãu$r"d-ü;:
' r 'r - - 

'1 
vvrr I rí'r I 

^uA 
assumlrá_a responsabilidade total pela execuÉo do fomecimento obieto deste conúato.

i;1i3,, â""8IIffIà?i"3[ S:"i: :.lilkl ;;ü;;-" #;J"1'-f,'ãát"no", a" ;;;;i;*,;;";;à contiao no

3.là%Ãf*'n"*r 
o' direitos da adminÉtração, em caso de rescisâo- administrativa prevista no Artigo 77 da Lei

7 í 7 - A CoNTRATADA obÍiga-se a-manter, duranle toda execução do contrato, em compatibilidade com as obdgaçõespor etes assumidas todas as condicões ae nauiritaçao e luJúãê-ol-xüioa na t_icitaçao.7.í.8 - A CONTRATADA ficaÉ obáo

r,Ég:à,fàHi{lâlffi?i:[l,,,Íi"""";ãgài§"ü"flT"ffflffi""fl,1:iT:""9n:ffi""i#i#:i:i".1:

I



a H

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTP SOARESAv' José samparo, n'08. preaio,^centro, s:ütãõâràll a"r,,a, cEp 46.990_0oocNPJ: í3.922.s54/ooo,l-g'8 _ Tel: tozsl ssâd-2íi0711;; -",,

7.2 - DA CONTRATANTE:

7.2.1 - pagar @nÍormê estabeler
na integÍalidade dos seus teÍm;;do 

na cláusula Quinta, as obrigaçõesí'nanceiras deconentes do presêntô conlÍato,
7.2.2- A frscEjlizaúo do Íomecimento será por pêssoât designâdo peta CONTRATANTE.7 '2'3 - Púerá a fiscalizacão ordenar a suspensão totat ou iarciar'oàs serviços, caso náo sejam arendidas, dêntro de3t"l1fl#il oito) horás, 

"s,e"raÃ"-ftJqi"-;,#,;;i'#;r'L" de outras sanções que possam se apricara

cLÁusuLA otrAvA - tsENçÃo DE pENAL|DAoE

iü!:ül'Í,:fiü1"":li,::?êffiffi;1",il"y""1s:",:êTi:[f;ü:[ffil]1"i"x,,':,:i3,:Ê,1ÀT[:xJ::H:3Contrato, inclusive no caso de vicio na quatiOaOe constaiàã] 
.- *

cúusuLA NoNA - oA tNExEcuçÃo E oA REsctsÃo

;'j'?âr:,!)"ffiiâff#t"]ir:1"ffi:';:BS'iffiiX'S^:ste 
contrato, independenre de interpêração judiciar ou

v r' r - L,, nao cumpnmenro ou cumprimento iÍregurar, de cráusuras conúatuais, especificagões ou prazos;

iffi;lJfi:jfli:J""i:;,3f$T:x:Lf:1ifl;íjij';FüiürirÊ 
a comprovaÍ a imússiui,iaãoããã enreea dos

v. r.J - e atraso injustifcado no inÍcio da entregajg 1'4 - A pararisaÇão da entÍeoe dos produtos,-sem justa causa e prévia comunicação á .oNTRATANTE:9 1 5 - A subcontratação totd õu oarciãr o" 
"bláo 

ãà"iã àiiãiã,-"'"""Jo"i"çao a" c9NTRATADA com orriem, a 
"es"ão3b[itf;íil,?Ê, "'ar 

ou parciai, u", à,ã'ã'n .ã", #;;;' ffi;;"'"Éo sem a prévia autoÍizaÉo por escito da

Ll;?;3rt§ÍlTtilT!:pela coNTRATADA das determinaÉes resutares da FiscarizaÉo da coNrRArANrE, bem

!1,íat?,f.fr?lTi3ltEllã';ffirfi[1" 
n" 

"'"*cao 
dos serviços, anotadas nâ rorma do paÍáeraÍo pÍimeiro do arriso

9. í.8 - A decretaÇão de falêncie insolvência ou concordata da CONTFIATAOA;91 81 - No caso de @n@rdata e r"*rt"aã íc-õrlíüJÃniãiià,liàr o *ntrato, com a coNTR^TADA, assumindoou não o conrrore das atividades q.u9 iurgr n"""""ári"., ã.iãr'eijisivo;uizo, de foÍma a peÍmitir a concrusão da
9.1.9_- A dissotução da CONTÍUTADA;

3JJ?;â31"""" 
social ou e modiÍicação da finaridade ou da estrutura da coNTRATADA, que prejudiquê a execução

91'11 - Oconendo a rescisão n-os. temos do item g.1..1 acima citado, 
- 
acaÍret aÉ para a ..NTRATADA, asconsequências contidas no artigo 80 da l-ei ru" aoooÀà oe ii)boiõà, I", prqriro de outÍas sançõôs previstas na citada

9.2 -. A rêscisão contratual podeÉ também @oner das seguintes formas:9 2 í - Determinada por ató unilateral e e-s"rito o" córliiüiÀiriã, iJ" 
"""o. ""ir" "numerados 

nos itens de 9.í.í a9.í í 0, ou ourros conúdos na Lei H". a66o/$ ãã 2iloódà; " ^" ' '
v z z - Amlgevel' por acordo enÍrê as partes CoNTRATAúTES, desde qu€.hâja conveniêncja para â CoNTRATANTE;
lÍi;1";jJ?ll":f",1,:T:'Stg^"rilj;tGriJ; à;;':;;üàTcí'd" â,ü;;çd.'"ffi1'ãnáà,"nt"a, o"

Li?ã;,$::l,tl:iil:::#ff::à"Íiff:," coNrRArADA, será íessaÍcido a este os prejuizos resurarmente
a) DevoluÉo da gaÍantia "se houver;
b)-Pagamentos devidos pela execrjÉo_do contÍato até a data da rescisão;9.2.3 - Judiciat, nos reÍmos da tegisirç:ó 

", iü"i. -'-

cúusulA DEctMA - coNDtçôEs GERAts

í.0'Í - serão de propriedade 
",,"r*"lu:" 91 OoNTRATANTE, o. ,",u'iuno", pranos estatisticos e quaisquar ourrosdocumentos etaborados Deta coNrRATAon, ,"r"r*,i" áà LlirJirüt"oo por. 

"ta;
10 2 - A CoNTRATANiE reserva-se o oii"ito a-,i-üi"-"ãJiiã,ipãã,i.."rt" iLxecuçao desre contrato, quando
r§^Hi+ffix*eniência dos serviços ou da Aominrrtraçao,'ã'ããiüao. o' ririt* r,ã;;;:'à;ã;J'l'.""sr,"oo,

13 3;ili"§lfl3|,"sente 
contrato, independentemente de tàsoição, o Edtar e seus Anexos e a proposra de prêços



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESAv. Josá Sampaio, no 08. prédiot-9"_lq9,' goutã óà"rÃ-_ e"hia, cEp 46.990-000cNpJ: 13.s22.ss4rooot-s'B - ret: ioTs) asâg-iiio7ãiiã --"

'r0 4 - Não SeÉ permitidos a ..NTFTATADA, subempreitar de forma patreiar.ou, ainda, sub-Íogar estê contralo:
:lri,;.."Ji ãtr,L:§rjliJjJ3: r-eis n;. eloóãõã,'i;iõ.dd;ôü,'o'""reto Federar no ,ro.oz+no.tg,a 

nm de dirimir

CI.AUSULA DEGIMA PRIMEIRÂ - DA FIScALIzAçÂo Do coNTRATo:
íí 'l Este contrato seÍá Íiscâlizadô pelo geslor dê conlratos o servidor Rodrigo vieira Andrade, inscrito no cpF de n.o035 303 545-97' poÍrador dâ tvratricüra aí.;!zr: ü;;;;ãilffiuiÉ^e-s de cestor de contraros Administrativosdo Poder Execúivo Municipal, conÍorme Decreto ú*i"iiãiã" r-irzâ, de 26 de agosto de 2021, pubricado em 26 deAgosto de 202í no Diário Ofciat do Município.
1'1.2. A presença da fiscalizaÉo nâo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cúusuue oÉcrua SEGUNDA _ oA puBLtcAÇÃo

lil 
":r:&flXi":"i:'.",ff?fr3'g'ffji"sob 

rorma de extrato em Diário onciar do MunicÍpio, até o quinto dia úrir do

13 í - As panes signatádas deste contrato elegem o Foro da comarca de Souto soares, do Estado da Bahia, comrenuncla exprêssa a qualquer outro, por mais irivitegiad" G iái". E p- eslaÍem justas e contrâtadas, assinam opresente contÍato, em 02 (duas) vias àe iguat tebr e u-nico ef;,ii",;;;;.;"ç" ã;;1;;ã;il#H;*""

cLAUSULA DÉctMA TERcEtRA _ FoRo

Souto Soares Ba, 04 de Outubrg de 2021.

LUIZ PAIO
PÍêfeito Munlcipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

R No. r

VR MATERIAIS CONSTR
CNPJ: 05.359.949/OoOí-04
CONTRATADA

;tú,

L . EPP

LL6 -7LS -x1
,1
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EXTRAÍO DE CONTRATO

PREFEITURA TIUNICIPAL OE SOUTO SOARES
CNPJflIF: í 3.922.55,í000r-98

E§HIIEIBHIIA
mBnuME!§MrD{EmrJry,fuDuEro soAR-Es
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Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soar€s-Ba

.br

Contr.to N't571202íFOR-PÍúSS - Licitação PÍegão Elêtrônico no 010/2021
Contrltanta: PÍeÍeitura Municipal ds Souto Soarês- Bahia.
Objotor Aquisiçáo de Materiais dê Construçáo, ElétÍico e Hidráulico para manutenÉo de pEças. ruas e
êstabêlecimentos públiÇos (escola, unidadês do saúde, etc...). neste Município.
Proponento/tlomologsdol VR Ít ATERIAIS DE CONSTRUÇÂO LTDA - EPP, inscritâ no CNPJ sob n"

05.359.949/000144, com sede na Praça Juthay Magalhães,74, Cantro, Souto Soares-BA, CÉP:46.990-
000.
Vllor Homologado: R$ 3.579.920,42 (três milhões, quinhentos ê setEnta e nove mil. novgcsntos I ünlê rêai9

e quaronta e dois c€ntavos), rêÍsr€nte aos lotes 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 1'1, 12, 13, í4' 15, 16 ê 17.

unidads orçamentáís: 0á.02.0í - sEcREÍAR|Â Í{ut{lc|PAL DE ADMINISTRÂçÂO GERÁL
Proj. Atividaaê: 2008 - Desenvolvimanto e ManutenÉo das AçÔes da S€cretaria dê Adminiskaçáo Geral
Elemênto Osspesa: 3390.30.00 - Material dê Coôsumo
Fonto:00
unidadr Orçamontárls: 02.07.0í - SECRETARIA UNICIPAL DE ESPORTE E LÁZER
Proj. Atividade: lO42 - Construçào. Reforma e Aparelhamento de Ouadra§ Polie§portiva
Proj. Atividade: 1043 - Construçáo e Aparêlhameôto dê Areas para Prática de Esporte§
Proj. Atividade: 1055 - Construçáo, Reíorma e Aparelhamento de Campinhos
Proj. Atividade: 2o1g - Oêsenvolvimento e Manut. Das Açõês da Sec. Mun. dê Espode 6 Lazer

Elemênto Oesp€sa: 3390.30.00 - Material de Consumo
El€mênto Despesa: 4490.51-00 - Obras e lnstalaçó6s
Fonle:00
Unldade Orçamontárlâ: 02.08.0í - SECRETARIA UNICIPAL DE OBRÂS E URBANISITO
Proj. Atividade: i007 - ConshuÉo e RevitâlizaÉo de Comitérios
Proj. Atividade: 1009 - ConstruÉo, Revilalização e PavimontaÉo de Vias Públicas
Proj. Atividade: 1016 - Const uÉo ê RêvitalizâÉo de Prédios Públicos
P.oj. Atividade: íO2O - ConstÍuÉo e Reíorma de Praças e Jardin§ no Município
Proj. Atiüdade: 2022 - Manutenção das AÉes de Ob.as e Serviços
Proj. Atividadê: 2023 - Oesenvolvimsnto ê ManutenÉo das AçÕes de Obras, SErviço§ 6 Uôanismo
P.oj. Atlvidade: 2038 - ConseNaÉo E ManutonÉo d€ Praçâs € Jardins do Município

Elomênto Despesa: 3390.30.00 - Materialdê Consumo
Elemento Oespesa: 4490.5'1 .00 - Obras e lnstala@es
Fonte: 00. '16 e 42
unldado Orgamontárla: O2.o,a.o2 - FUNDO IIUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proi. Atividaãe: 1012 - ConstÍuçáo, Amp., Refoíma e Aparel. das Escola§ de Ensino Fundamental

Proj. Atividade: 1013 - ConstruÉo, Ampliação, ReÍorma e Apa.elhamento das CÍêchês
Proj. Atividade: 1O 14 - ConstruÉo, Amp., ReíoÍma e Aparel. das Ouadr-as Escolares

Proi. Atividâde: 2062 - ManutenÉo das Açóe§ do Fundo Municip€l d9 Fluc9çáo
Proj. Atividade: 2152 - Manutençáo das Ações do FUNDEF/ PRECATÔRIOS
Proj. Aüvidade: 2056 - Gostáo das Ações de Ensino lníantil
P.oj. Alividade: 2067 - ManúenÉo das AÉes do Ensino Fundam€ntal
Elêmsnto Desp€sa: 3390.30.00 - Matorial de Consumo
Elemênto Despesa: 4490.51.00 - Obras ô lnstalaçó63
Fonle: 01, 04, 95, 15 ê 19
untaaoo ôrÉmánuri!: 02.05.02 - FUNDo UUNICIPAL DE SAÚDE
PÍoj. Atividade: 'lo3o - Construção e R€torma de Unidades Básicas de Saúde

Proj. Atividade: 2158 - Manutenção s Desenvolvimênto das Açôes do Fundo MuniciPal de Saúde

Proi. Atividadê: 2055 -lúanutenÉo das Açôes da AtenÉo Básica-. - . .
Prd. Alividade: 2084 - Manutênção das AÉês do Bloco Média e Alta Complexidad€

Elsm€nto D€spesa: 3390.30.00 - MatêÍialde Consumo
Elemento Despêsa: i1490.5'1.00 - Obras ê lnstalaçó€s
Fontê:02 e 14

Elts documônto íol aaglnâdo ÚsÚâlíÍ€nlê poI SERASA Exp.rian
9D1AE70D6AAB523)884E9E79877 1 09FA
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t ntdade orçlmontáÍia: 02.06.0í - SECRETARIa MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PÍoj. Atividade: 2087 - Das€nvolvim6nto e Manutençáo das Açôes da Sêcíetaria de AÉo Social
Elêmênto Oespesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00
Unldade Orçamontárla: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE aSSISTÊNCIA SOCIAL
Proj. Atividade: 2010 - Bên€íÍcios Evsntuais
Élomênto Oêspêsa: 3390.30.00 - Matorial do Consumo
Elemento Despesã: 3390.32.00 - MateÍial de Distribuiçáo Gratuita
Fonte: 00, 28
Embasamonto Logal Lei n." 8.666/93 e 10.520/02 suas posterioros alteraçóes
Prazo dê Vlgôncla: 0411012021 a Ul1On022.

Estê documênro loiassinsdo úOd,alíÍÉnlê poÍ SERASA Exp€dan
9D1AE70D684852378a8E9E798771 09FB
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